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Ministério da Cultura
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional

Superintendência do IPHAN no Estado do Ceará    
 

Atestado de Capacidade Técnica

  

Processo nº 01496.000190/2023-06

 

O INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL, CNPJ: 26.474.056/0005-03, com endereço na Rua Liberato Barroso, nº 525
- Praça José Alencar, - Bairro Centro, Fortaleza/CE, CEP 60030-160 , atesta para os devidos fins de comprovação de aptidão prevista no artigo
30, inciso II da Lei nº 8.666/93 que a empresa INFLUENTE COMUNICAÇÃO E ESTRATÉGIA LTDA, com sede em Fortaleza - CE, na Rua Barbosa
de Freitas,   nº 1741 -  Sala 08, Bairro  Aldeota, CNPJ sob o nº 28.594.525/0001-11, organizou o IV Festival de Cassimiro Coco no Ceará e
Seminário para a elaboração do Plano de Salvaguarda do bem registrado Teatro de Bonecos Popular do Nordeste, que ocorreu no município
de Banabuiú/CE, nos dias 10 e 11 de novembro de 2023, através do processo licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº003/2023, Nota
Fiscal nº 12, emitida em 13/11/2023, com as seguintes características:

1. Fornecimento de 52 (cinquenta e duas) hospedagens em hotel com categoria mínima de 3 (três) estrelas com Café da Manhã incluso e
Taxa de Serviço.

2. Fornecimento de 112 (cento e doze) refeições (almoços e jantares);

3. Fornecimento de lanche durante duas reuniões;

4. Fornecimento de serviço de catering de camarim;

5. Fornecimento de serviço de aluguel, montagem e monitoramento técnico de estrutura de som e iluminação;

6. Locação de  gerador de 10 KVA ou superior;

7. Locação de banheiros químicos;

8. Locação de 200 cadeiras de plástico;

9. Locação de backdrop para fundo de palco, no tamnho de 4x3 m;

10. Locação de três vans com motoristas e compra de passagens de ônibus;

11. Serviço de filmagem e edição;

12. Serviço de impressão de materiais de comunicação, sendo um banner de 4x3m, um banner de 1,2x1,8m e cartazes;

13. Pagamento de cachês para apresentação artística de 9 (nove) mestres bonequeiros e grupo musical composto por 01 (um) sanfoneiro,
01 (um) tocador de triângulo e 01 (um) tocador de zabumba e pandeiro;

14. Disponibilização de Assessor de Imprensa e Coordenadores Logístico e Geral;

Atestamos ainda que o evento foi realizado satisfatoriamente, cumprindo as cláusulas contratuais, dentro da boa técnica de administração, e
em consonância com nossa POLITICA DE QUALIDADE, SEGURANÇA, SAÚDE OCUPACIONAL e MEIO AMBIENTE, não existindo, em nossos
registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

 

Fortaleza, 23 de novembro de 2023

 

Ítala Byanca Morais da Silva

Superintendente do IPHAN no Ceará - Substituta

 

 

Documento assinado eletronicamente por Itala Byanca Morais da Silva, Superintendente substituta do IPHAN-CE, em 24/11/2023, às 14:50,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.iphan.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 4910503
e o código CRC 361B9280.
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